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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
PORTARIA Nº.141/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 00000.001337/2020-06 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80 da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora VERONICA MARIA LOPES MILITÃO, matrícula n.º 
00.453-7, ocupante do cargo de Agente de Mobilidade Urbana – AGM, Padrão B, Nível XIII, 
conforme Lei n.° 6.419, de 20 de novembro de 2013 e Portaria n.º 460/2022-A.P., lotada 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
- Gratificação incorporada, conforme Ação Ordinária n.º 001.01.000321-6, da 5ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº.142/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240131519 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor CARLOS EDUARDO PEREIRA DA HORA, 
matrícula n.º 00.405-7, integrante do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão B, Nível VII, 
conforme a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 
de dezembro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, 
acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Direção Geral Adjunta, incorporada conforme processo administrativo n.º 
011345/2011-61 – SEMURB, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do Município.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 143/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230062408 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade nos termos 
do artigo 80-B, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 
(Incluído pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), à servidora HAILA SILVA 
SARAIVA, matrícula n.º 06.538-2, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, 
Nível VI, conforme a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 
03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Governo – SMG, com proventos 

integrais, e cálculos conforme o artigo 80-E, inciso I, e paridade com base no artigo 80-F, 
inciso I, ambos da Lei Complementar n.º 063/2005 (Redação dada pela Lei Complementar 
n.º 216, de 29 de junho de 2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Chefia de Base, incorporada conforme Processo Administrativo n.º 
0548/93, com fundamento legal no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 144/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230818120 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, nos termos 
do artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80 
da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora SEMÍRAMES DANTAS, 
matrícula n.º 04.902-6, integrante do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão B, Nível VII, 
conforme Portaria n.º 1754/2018-A.P., de 14 de setembro de 2018, com base na Lei n.º 
4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Cargo em Comissão, símbolo CC-3, incorporada conforme Processo 
Administrativo n.º 21.00318/92-SEMAP.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 145/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240183764 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora FRANCISCA SOARES DE SOUZA, matrícula 
n.º 07.756-9, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme 
a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
anterior àquele em que a servidora atingiu a idade limite para permanência no serviço público. 
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 146/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20200964362 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora CRISTIANE MARIA VARELA DA SILVA, matrícula 
n.º 06.834-9, integrante do Grupo de Nível Superior – GNS, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n°. 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o 
artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
 - 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, conforme Súmula 76 do TST.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 147/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231377166 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, à servidora IZABEL CRISTINA DE AQUINO, matrícula n.º 13.900-9, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada na Procuradoria-Geral do Município – PGM, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com 
o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 25% (vinte e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada FG-2, incorporada, à razão de 5/5 (cinco quintos), através de Decisão 
Judicial, proferida pelo 2ª Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, nos autos 
do Processo n.º 0807980-67.2020.8.20.5001 e Portaria n.º 1974/2020-A.P., de 29 
de setembro de 2020, com base no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com 
redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 148/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231431543 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA ROSANE ROQUE DOS SANTOS, matrícula 
n.º 09.311-4, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 149/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231174907 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, à servidora MARIA DO SOCORRO CAMPOS SILVA, matrícula n.º 09.753-5, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 150/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240113596 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 80-D, incisos I, II, III, 
IV, V e § 1º, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 (Incluído pela 
Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), ao servidor ROGERIO DE OLIVEIRA 
BARBOSA, matrícula n.º 07.686-4, ocupante do Cargo de Assessor Jurídico, Classe AS1-
001, conforme Lei n.º 6.304, de 07 de novembro de 2011, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, conforme artigo 80-E, inciso I e artigo 
80-F, inciso I, ambos da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 (Redação 
dada pela Lei Complementar n.º 216/2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 151/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231592547 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ROSÉLIA MOREIRA DA COSTA, matrícula n.º 
10.802-2, ocupante do Cargo de Professor, N2-M, conforme Portaria n.º 2800/2022-A.P., 
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o 
artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV 

PORTARIA Nº. 152/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231143238 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
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n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, à servidora MARIA LUIZA DA ROCHA PALMA, matrícula n.º 09.778-1, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 153/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240164840 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor ANTONIO FRANCISCO CORREIA JÚNIOR, 
matrícula n.º 11.825-7, ocupante do Cargo de Médico, Classe IV, Nível E, conforme Lei 
Complementar n.º 157, de 14 de abril de 2016, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
– SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, 
acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 154/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240147822 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, ao servidor RICARDO MARCELO DOS SANTOS, matrícula n.º 00.160-1, 
integrante do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar nº. 118, de 03 de dezembro de 2010, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o 
artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 155/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231214275 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade nos termos 
do artigo 80-B, incisos I, II, III, IV e Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 063, de 
11 de outubro de 2005 (Incluído pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 
2022), ao servidor WILLIANO DUARTE ALVARES, matrícula n.º 13.206-3, ocupante do 
Cargo de Professor, N2-L, conforme Portaria n.º 957/2021-A.P., de 08 de abril de 2021, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação – SME, com proventos integrais, e cálculos 

conforme o artigo 80-E, inciso I, e paridade com base no artigo 80-F, inciso I, ambos da 
Lei Complementar n.º 063/2005 (Redação dada pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de 
junho de 2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 25% (vinte e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 156/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230909168 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA DE LOURDES SILVA, matrícula 
n.º 14.414-2, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Assistente em Saúde, 
Classe I, Nível C, conforme Portaria n.º 1645/2015-A.P., de 14 de setembro de 2015, e 
Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 25% (vinte e cinco por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 157/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231583602 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei 
Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA LÚCIA DANTAS 
HENRIQUE, matrícula n.º 17.567-6, ocupante do Cargo de Professor, N2-H, conforme 
Portaria n.º 524/2022-A.P., de 01 de abril de 2022, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 3º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 7º, da Emenda Constitucional 
n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 20% (vinte por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA Nº. 158/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231345671 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora RITA DE CASSIA DE LIMA, matrícula n.º 08.004-
7, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 
7º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV
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PORTARIA Nº. 159/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar nº 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240061642 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, inciso I, II, III e 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigo 76 
da Lei Complementar nº 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ADRIANA GOMES 
DA SILVA, matrícula n.º 07.418-7, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão 
B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992, combinado com a Lei 
Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria Municipal de 
Tributação – SEMUT, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 3º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 7º, da Emenda Constitucional 
n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
- Gratificação de Atividade Fazendária – GAF, à razão de 5/5 (cinco quintos) incorporada 
judicialmente conforme Processo n.° 0823487-68.2020.8.20.5001, do 6º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal e Portaria n.º 2220/2023-A.P., de 05 de dezembro 
de 2023, com fulcro no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Natal. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA Nº. 160/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar nº. 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20210778317 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ALDECI DA SILVA SOARES, matrícula n.º 
26.263-3, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VI, conforme a Lei n.º 
4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Vantagem Pessoal Incorporada, conforme Mandado de Incorporação n.º 3042/98, referente ao 
processo judicial n.º 44.245/94 (2ª JCJ de Natal), do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 161/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231540555 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, à servidora ROSALIA ALMEIDA DE CARVALHO, matrícula n.º 07.988-0, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 162/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231139044 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor LUIZ GONZAGA OLIVEIRA, matrícula n.º 
26.128-9, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, sobre os vencimentos básicos e da 
Vantagem Pessoal Incorporada, conforme Mandado de Incorporação n.º 3042/98;
- 5% (cinco por cento) adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Vantagem Pessoal Incorporada por meio do Mandado de Incorporação n.º 3042/98, do 
Tribunal Regional Trabalho 21ª Região, da 2ª Junta de Conciliação e Julgamento de Natal, 
referente ao processo n.º 44245/94;
- Gratificação de Cargo Comissionado, símbolo CC-3, incorporada, conforme Processo n.º 
804700-83.1994.5.21.0002, da 2ª Vara do Trabalho de Natal, com fundamento no artigo 
76, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Natal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 163/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20221232482 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor CELSO GREGORIO DE LIMA, matrícula n.º 
04.420-2, ocupante do Cargo de Auditor do Tesouro Municipal – ATM, Classe A, Nível XII, 
conforme Lei Complementar n.º 130, de 20 de dezembro de 2011, lotado na Secretaria 
Municipal de Tributação – SEMUT, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme 
artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 45% (quarenta e cinco por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 
10, da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 164/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar nº 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231508457 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80 da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, ao servidor ELIAS FERREIRA SILVA, matrícula n.º 11.784-6, ocupante 
do cargo de Odontólogo – Especialista em Saúde, Classe II, Nível A, de acordo com a 
Portaria n.º 0588/2011-A.P., conforme a Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o 
artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens: 
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010; 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 165/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240138661 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ANA MARIA DA SILVA, matrícula n.º 08.934-6, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 166/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231403280 – NATALPREV, 
RESOLVE:
Art.1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor VANIO ROBERTO BARROS DE FREITAS, 
matrícula n.º 00.647-5, ocupante do cargo de Engenheiro, Nível D-006, conforme Lei n.º 
6.464, de 06 de junho de 2014, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
– STTU, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, 
acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º- Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 167/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231329072 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor SEVERINO ZACARIAS JÚNIOR, matrícula n.º 07.908-
1, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotado na Secretaria Municipal de Governo – SMG, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 7º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA Nº. 168/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20200735614 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
nº. 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, ao servidor MANOEL NAZARENO GOMES DE SOUZA, matrícula n.º 05.223-
0, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 

Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, 
da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, conforme Súmula 76 do TST e Processo 
n.º 70.798/87 - SEMSU, de 05 de maio de 1987.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 169/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231133887 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora JOANA MARIA LOPES, matrícula n.º 00.534-7, 
integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
- Incorporação da Função Gratificada, símbolo FG-3, concedida através de Sentença Judicial, 
proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, conforme Processo n.º 
0832424-04.2019.8.20.5001, com base no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com 
redação dada pela Emenda n.º 08/94 e Portaria n.º 3983/2019-A.P., de 11 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 170/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231093141 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 
47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro 
de 2005, à servidora MARIA DAS GRAÇAS ATALIBA DA SILVA FIRMINO, matrícula n.º 09.407-2, 
integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010; 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 171/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230516760 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor JOÃO BATISTA SANTANA, matrícula n.º 06.222-
7, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
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- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
- Gratificação de Insalubridade Incorporada, conforme Processo Administrativo n.º 1557/94, 
com base no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Natal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 171/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231131825 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, ao servidor FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA, matrícula n.º 26.155-6, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEL, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com 
o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Vantagem Pessoal Incorporada por meio do Mandado de Incorporação n.º 3042/98, do 
Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região, da 2ª Junta de Conciliação e Julgamento de Natal, 
referente ao processo n.º 44245/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 173/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231119043 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, à servidora MARLENE BARROS DA SILVA, matrícula n.º 12.507-5, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 174/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231500464 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor LUIZ ALBERTO BEZERRA FERREIRA DE SOUSA, 
matrícula n.º 00.036-1, ocupante do cargo de Engenheiro, Nível D-006, conforme a Lei 
n.º 6.464, de 06 de junho de 2014, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo – SEMURB, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 
47/05, acrescidos das seguintes vantagens:

35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Incorporação da Função Gratificada de Supervisor de Fiscalização Urbanística, de acordo 
com a Sentença Judicial, proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
nos autos do Processo n.º 0804638-48.2020.8.20.5001 e Portaria n.º 990/2020-A.P., 
de 29 de abril de 2020, com base no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com 
redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 175/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230923659 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora DENISE DA SILVA SOUSA, matrícula n.º 
100.994-6, integrante do Grupo de Nível Superior – GNS, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal – 
NATALPREV, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, 
acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada, símbolo FG3, incorporada à razão de 5/5 (cinco quintos), de acordo 
com a Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo n.º 0869254-32.2020.8.20.5001 e Portaria n.º 1764/2023-
A.P., de 09 de outubro de 2023, com fundamento legal no artigo 76, inciso III, da Lei 
Orgânica Municipal e redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 176/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240097957 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor JOSÉ MARQUES DA CRUZ, matrícula n.º 
05.645-6, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010; 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 177/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240128402 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo, 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, ao servidor MARCO ANTONIO COSTA FURTADO, matrícula n.º 04.250-1, 
ocupante do cargo de Engenheiro, Nível D-006, conforme a Lei n.º 6.464, de 06 de junho de 
2014, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 



Página 7Diário Oficial do MunicípioNATAL, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024

cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, 
da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 45% (quarenta e cinco por cento), adicional tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010; 
Art. 2º- Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 178/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º -20240135530 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ANA MARIA COSTA DE ARAÚJO, matrícula n.º 
07.025-4, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei n.º 
4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo – SMG, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 179/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230956409 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
nº. 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, à servidora MARIA IVA DE ARAÚJO MENDES, matrícula n.º 07.606-6, 
integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, de 
02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, combinado com o 
artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Chefia de Base, incorporada, conforme processo administrativo n.º 04.137/94-SEMPS.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 180/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231652183 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, ao servidor ERIBERTO VICENTE DE OLIVEIRA, matrícula n.º 08.641-0, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 181/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20221517088 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ANA PAULA MELO RIBEIRO, matrícula n.º 
08.580-4, ocupante do cargo de Nutricionista – Especialista em Saúde, Classe II, Nível 
A, de acordo com a Portaria n.º 0588/2011-A.P., de 30 de março de 2011, conforme 
Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar nº 119, de 03 de dezembro de 2010.
- Gratificação de Chefia de Unidade Básica de Saúde, incorporada à razão de 5/5 (cinco 
quintos), conforme Sentença Judicial, proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, nos autos do Processo n.º 0811182-86.2019.8.20.5001, e Portaria n.º 
1344/2020-A.P., de 17 de junho de 2020, com base no artigo 76, inciso III, alíneas ‘’a’’ e 
‘’b’’, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 182/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar nº. 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240157984 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora LUCINEIDE LAURENTINO DA SILVA, matrícula 
n.º 12.139-8, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada de Direção de Unidade de Saúde, símbolo GDUS, à razão de 5/5 (cinco quintos), 
incorporada conforme Portaria n.º 1781/2008-A.P., de 01 de julho de 2008, com fundamento no 
artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do Município, com redação dada pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 183/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar nº 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240130989 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor FRANCISCO JOSÉ VIANA DA SILVA, matrícula 
n.º 08.541-3, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico – Especialista em Saúde, 
Classe III, Nível B, de acordo com a Portaria n.º 810/2019-A.P., de 11 de março de 2019, 
conforme Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 
6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV
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PORTARIA Nº. 184/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231505253 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, nos termos 
do artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 
80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ENIRIA MARIA 
DA ROCHA SILVA, matrícula n.º 10.131-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem 
– Assistente em Saúde, Classe I, Nível C, conforme Portaria n.º 0589/2011-A.P., de 30 
de março de 2011, e Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 185/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230639241 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora IÊDA MARIA ALBUQUERQUE PERES DE 
OLIVEIRA, matrícula n.º 16.809-2, ocupante do Cargo de Professor, N2-H, conforme 
Portaria n.º 1010/2022-A.P., de 02 de junho de 2022, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação – SME, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 
47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 20% (vinte por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada de Diretor Administrativo e Financeiro, incorporada à razão de 5/5 
(cinco quintos), de acordo com a Sentença Judicial, proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, nos autos do Processo n.° 0804790-96.2020.8.20.5001 e 
Portaria n.º 2398/2020-A.P., de 19 de novembro de 2020, com fundamento no artigo 76, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 186/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231023720 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 
47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro 
de 2005, à servidora GILVANETE RODRIGUES DE SOUSA SANTOS, matrícula n.º 00.526-6, 
integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010; 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 187/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230558152 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo, 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor HELCIO TRIGUEIRO DE ARAÚJO, matrícula n.º 
00.081-7, ocupante do cargo de Engenheiro, Nível D-006, conforme a Lei n.º 6.464, de 
06 de junho de 2014, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, 
acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Cargo em Comissão de Chefe de Departamento, símbolo DSD, incorporada, conforme 
decisão judicial proferida nos autos do Proc. n.º 001.04.012658-8, da 3ª Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, em consonância artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Natal. 
Art. 2º- Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 188/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240101407 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, à servidora IZABEL MARIA CRISTINA CUNHA VILELA, matrícula n.º 07.533-7, 
integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, de 
02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação do Cargo em Comissão de Chefia de Setor, símbolo CS, incorporada à razão 
de 5/5 (cinco quintos), de acordo com o processo administrativo n.º 00000.056586/2010-
59, e Portaria n.º 0952/2011-A.P., de 17 de maio de 2011, com fundamento no artigo 76, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 189/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231320164 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ROSANNE DE OLIVEIRA MARINHO, matrícula n.º 
07.133-1, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 
4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 25% (vinte e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, com incidência sobre o 
vencimento básico e da Gratificação incorporada, símbolo SAD, conforme Sentença Judicial, 
nos autos do Processo n.º 001.08.020889-5;
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- 10% (dez por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Cargo em Comissão de Substituto e Auxiliar Direto de Direção-Geral Superior, símbolo 
SAD, à razão de 5/5 (cinco quintos), incorporada, conforme Processo Administrativo n.º 
013722/2011-05 e Portaria n.º 1144/2011-A.P., de 13 de junho de 2011, com base no 
artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 190/2024-AP/P, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, em conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, 
de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no Processo n° 20231008837 – 
NATALPREV, de 31/07/2023,
RESOLVE:
Art. 1º – Transformar o benefício de Pensão Previdenciária Provisória em Pensão 
Previdenciária Definitiva, nos termos do Art. 40, inciso I, da Lei Complementar Municipal 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
Municipal n.º 216, de 29 de junho de 2022, com publicação no Diário Oficial do Município 
do dia 30 de junho de 2022, em favor de MARIA CUSTODIO DE LIMA TERTULINO, inscrita 
no CPF nº 443.522.984-68, em virtude de ter preenchido os requisitos do artigo 9°, 
inciso I, § 1°, da Lei Complementar Municipal nº 063/05, na qualidade de cônjuge do 
ex-servidor municipal JOSÉ TERTULINO matrícula nº 106.290-1, ocupante do cargo de 
GRUPO AUX SERV GERAIS, Padrão GER-ASG-A-V, falecido em 22 de julho de 2023, com 
valor correspondente a 52% (cinquenta e dois por cento) da totalidade dos proventos 
de aposentadoria percebidos pelo segurado aposentado na data anterior à data do óbito, 
nos termos do Art. 38, incisos I e VII, da Lei Complementar Municipal nº 063/05, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar Municipal nº 216/22.
Art. 2º – Proceder ao rateio do benefício concedido através de Portaria n.° 
559/2023-GP/2023NATALPREV, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Município de 29 de dezembro de 2023, da beneficiária EXPEDITE DE OLIVEIRA 
TERTULINO, inscrita no CPF nº 154.555.564-87.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
do primeiro dia imediatamente posterior à data do óbito do segurado instituidor da pensão, 
conforme disposto no artigo 42, inciso I, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 
2005, com as alterações trazidas pela da Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022.
BENEFICIÁRIOS / PENSIONISTAS                                                             TIPO DE PENSÃO                    
MARIA CUSTODIO DE LIMA TERTULINO                                                PENSÃO DEFINITIVA
EXPEDITE DE OLIVEIRA TERTULINO                                                      PENSÃO DEFINITIVA
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 191/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20221268622 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade nos termos 
do artigo 80-B, incisos I, II, III, IV, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 
(Incluído pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), ao servidor DAMIÃO 
CEZAR DE AZEVEDO, matrícula n.º 10.077-3, ocupante do Cargo de Professor, N2-M, 
conforme Portaria n.º 2800/2022-A.P., lotado na Secretaria Municipal de Educação – SME, 
com proventos integrais, e cálculos conforme o artigo 80-E, inciso I, e paridade com base 
no artigo 80-F, inciso I, ambos da Lei Complementar n.º 063/2005 (Redação dada pela 
Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 192/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231037128 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, ao servidor GERALDO MOUSINHO FELICIANO, matrícula n.º 06.207-3, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, com base na Súmula 76, do Tribunal 
Superior do Trabalho;
- Gratificação de 1/3 (um terço), incorporada, conforme Processo n.º 2793/94 – G.C.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 193/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231732330 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, 
de 11 de outubro de 2005, à servidora SÔNIA MARA NASCIMENTO SILVA DE CARVALHO, 
matrícula n.º 12.531-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Assistente em 
Saúde, Classe III, Nível A, conforme Portaria n.º 860/2022-A.P., de 16 de maio de 2022, 
e Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento) de adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 194/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240118547 – NATALPREV, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80 da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA, matrícula 
n.º 08.698-3, ocupante do Cargo de Assessor Jurídico, Classe AS1-001, conforme Lei n.º 
6.304, de 07 de novembro de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, 
acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação do Cargo em Comissão de Chefe de Departamento, à razão de 3/5 (três 
quintos), incorporada, conforme processo administrativo n.º 020238/2008-29 - PMN e 
Portaria n.º 3819/2008-A-P., de 17 de dezembro de 2008, com fundamento no artigo 76, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 195/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240165731 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, 
de 11 de outubro de 2005, à servidora FRANCISCA FRANCINETE DE MEDEIROS, matrícula n.º 
06.658-3, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VI, conforme a Lei n.º 
4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Direção, símbolo DD, incorporação à razão de 5/5 (cinco quintos), de 
acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo n.º 0850012-24.2019.8.20.5001 e Portaria n.º 0090/2020-
A.P., de 13 de janeiro de 2020, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal, com a redação pela Emenda n.º 08/94. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 196/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20221551839 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor CABRAL DO NASCIMENTO CAVALCANTI, 
matrícula n.º 00.354-9, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão 
B, Nível VII (com vencimento equiparado judicialmente ao Cargo de Nível Médio – Auxiliar 
Fiscal Urbanístico, conforme decisão judicial, proferida nos autos do processo nº. 29597-
04.2008.8.20.0001, da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal e portaria 
nº. 1890/2017-A.P., de 14 de novembro de 2017, lotada Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme 
artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens: 
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 197/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240271230 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional nº. 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor SERGIO LUIZ BORGES SANTANA, matrícula n.º 
12.526-1, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal do Saúde - SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 198/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240183233 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, à servidora FRANCISCA CONSTANTINO CÂMARA DE ANDRADE, matrícula n.º 
08.030-6, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 
4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 199/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º --20230949127 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA DO CARMO SOUSA, matrícula n.º 
05.325-2, integrante do Grupo de Nível Superior – GNS, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função de Chefia de Serviços Básicos da Saúde, símbolo FCSB, incorporada à razão de 
5/5 (cinco quintos), conforme Portaria n.º 2056/2023-A.P., de 17 de novembro de 2023, 
com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela 
Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 200/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240181745 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, matrícula n.º 
11.086-8, integrante do Grupo de Nível Superior – GNS, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação de Função de Direção de Unidade de Saúde, incorporada à razão de 5/5 (cinco 
quintos), conforme o processo administrativo n.º 041474/2009-60 - SMS, com fundamento 
legal no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 201/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240154616 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO LEMOS, matrícula n.º 
05.735-5, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLA, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com 
o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada FG-2, incorporada à razão de 5/5 (cinco quintos), de acordo com a 
Sentença Judicial, proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, nos 
autos do Processo n.° 0859519-77.2017.8.20.5001 e Portaria n.º 1640/2019-A.P., de 13 
de maio de 2019, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com 
redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 202/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240138343 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, ao servidor ROBERTO CORREIA DE LIMA, matrícula n.º 05.375-9, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, conforme Súmula 76 do TST e Processo 
n.º 71.186/87 - SEMSU, de 12 de junho de 1987.
- Gratificação Especial, incorporada através do Processo administrativo n.º 70.678/91 - 
SEMSUR, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 203/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240150750 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA IARA FERREIRA, matrícula n.º 09.765-
9, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme 
a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 204/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231605622 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor CAETANO MAIA CARNEIRO, matrícula n.º 26.107-
6, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 2010, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEL, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 7º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, com incidência na Vantagem 
Individual, conforme o Mandado de Incorporação n.º 3042/98; 
- 5% (cinco por cento), adicional tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010, incidindo sobre o vencimento básico;
- Vantagem Individual Incorporada, através do processo administrativo n.º 163/91 – FENAT;
- Vantagem Individual Incorporada por meio do Mandado de Incorporação n.º 3042/98, do 
Tribunal Regional Trabalho 21ª Região, da 2ª Junta de Conciliação e Julgamento de Natal, 
referente ao processo n.º 44245/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA Nº. 205/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240176075 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor JOSÉ RICARDO FARIAS MONTEIRO CAVALCANTI, 
matrícula n.º 07.322-9, ocupante do Cargo de Auditor do Tesouro Municipal – ATM, Classe 
A, Nível XII, conforme Lei Complementar n.º 130, de 20 de dezembro de 2011, lotado na 
Secretaria Municipal de Tributação – SEMUT, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 7º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA Nº. 206/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240305150 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARILIA DE FRANÇA PAIVA, matrícula n.º 
09.549-4, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada, símbolo FG-3, incorporação à razão de 5/5 (cinco quintos), de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo n.º 0841912-80.2019.8.20.5001 e Portaria n.º 3477/2019-A.P., de 
23 de outubro de 2019, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 
com a redação pela Emenda n.º 08/94. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV



Página 12 Diário Oficial do Município NATAL, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA Nº. 207/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240117192 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de 
outubro de 2005, ao servidor RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA NETO, matrícula n.º 07.141-
2, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com 
o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação incorporada, símbolo SSD, à razão de 5/5 (cinco quintos), concedida através 
do processo administrativo n.º 004393/2006-36 e Portaria n.º 3024/2008-A.P., de 08 de 
outubro de 2008, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com 
redação pela Emenda n.º 08/94.
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, conforme Súmula 76, do Tribunal 
Superior do Trabalho.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 208/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230385606 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor PEDRO HONÓRIO, matrícula n.º 07.749-6, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, com base na Súmula 76, do Tribunal 
Superior do Trabalho.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 209/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231250212 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor CLÊNIO HIGINO AMARAL PEREIRA, matrícula 
n.º 0014080, ocupante do Cargo de Técnico Legislativo, Nível Médio, Referência TL-NM-11, 
conforme Portaria n.º 288/2022-MD, com base nas Leis n.º 6.325/2011 e n.º 6.344/2012, 
lotado na Câmara Municipal de Natal – CMN, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 7º, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA Nº. 210/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240155191 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, de 11 
de outubro de 2005, ao servidor JOSÉ PEDRO DA SILVA FILHO, matrícula n.º 04.935-2, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, conforme a Lei 
n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o 
artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, conforme Súmula n.º 76 do Tribunal 
Superior do Trabalho - TST e Processo n.º 2101213/88 - SEMA.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 211/2024-AP/A, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240193654 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade nos termos 
do artigo 80-B, incisos I, II, III, IV, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 
(Incluído pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), ao servidor DAGOBERTO 
LOPES GALVÃO DE OLIVEIRA, matrícula n.º 11.868-1, ocupante do cargo de Biólogo – 
Especialista em Saúde, Classe II, Nível D, de acordo com a Portaria n.º 1716/2022-A.P., 
de 23 de agosto de 2022, conforme Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com proventos integrais, e cálculos 
conforme o artigo 80-E, inciso I, e paridade com base no artigo 80-F, inciso I, ambos da 
Lei Complementar n.º 063/2005 (Redação dada pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de 
junho de 2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada GTS-I, incorporada, à razão de 5/5 (cinco quintos), de acordo com a 
Portaria n.º 3394/2008-AP., de 07 de novembro de 2008, com fundamento legal no artigo 76, 
inciso III, alíneas ‘’a’’ e ‘’b’’, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 212/2024-AP/P, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, em conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 
24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no Processo n° 20231319140  – 
NATALPREV, de 04/10/2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Transformar o benefício de Pensão Previdenciária Provisória em Pensão 
Previdenciária Definitiva, nos termos do Art. 40, inciso I, da Lei Complementar Municipal 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
Municipal n.º 216, de 29 de junho de 2022, com publicação no Diário Oficial do Município 
do dia 30 de junho de 2022, em favor de GEANE COSTA DE LIMA SILVA, inscrita no CPF 
n.º 968.690.204-00, em virtude de ter preenchido os requisitos do artigo 9°, inciso I, § 
1°, da Lei Complementar Municipal n.º 063/05, na qualidade de cônjuge do ex-servidor 
municipal PAULO GOMES DA SILVA, matrícula n.º 104.065-7, ocupante do cargo de GRUPO 
AUX SERV GERAIS, Padrão GER-ASG-AVII, falecido em 02 de outubro de 2023, com valor 
correspondente a 70% (50% + 20%) da totalidade dos proventos de aposentadoria 
percebidos pelo segurado aposentado na data anterior à data do óbito, nos termos do Art. 
38, incisos I e VII, da Lei Complementar Municipal nº 063/05, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar Municipal nº 216/22, conforme disposto no Art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela da Emenda Constitucional n.º 103, de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao primeiro dia imediatamente posterior à data do óbito do segurado instituidor da pensão, 
conforme disposto no artigo 42, inciso I, da Lei Complementar n.º 063/2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022.
BENEFICIÁRIOS / PENSIONISTAS                                                             TIPO DE PENSÃO                    
GEANE COSTA DE LIMA SILVA                                                             PENSÃO DEFINITIVA                    
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 213/2024-AP/P, DE 22 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar nº 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo nº. 20231517570 – NATALPREV, de 13/11/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Transformar o benefício de Pensão Previdenciária Provisória em Pensão Previdenciária 
Definitiva, conforme artigo 40, I, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005, 
em favor de PALOMA ROSADO BEZERRA, inscrita no CPF n.º 966.609.534-34, em virtude 
de ter preenchido os requisitos do art. 9°, inciso I, §2°, da Lei Complementar Municipal 
n.º 063/05, com as alterações trazidas pela Lei Complementar Municipal n.º 216/22, na 
qualidade de companheira (reconhecida por meio de Escritura Pública Declaratória datada 
em 08 de junho de 2015, devidamente lavrada no 2º OFÍCIO DE NOTAS do município de 
Parnamirim/RN) do ex-servidor  aposentado ALEXANDRE MACIEL OBERLAENDER, matrícula 
nº 11.8803-4, ocupante do cargo de ATM, Padrão TRB-ATM-A-L, falecido em 30 de outubro 
de 2023, com valor correspondente a 70% (50% + 20%) da totalidade dos proventos 
de aposentadoria percebidos pelo segurado aposentado na data anterior à data do óbito, 
nos termos do Art. 38, incisos I e VII, da Lei Complementar Municipal n.º 063/05, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar municipal n.º 216/22.
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao primeiro dia imediatamente posterior à data do óbito do segurado instituidor da pensão, 
conforme disposto no artigo 42, inciso I, da Lei Complementar n.º 063/05 (com redação da 
Lei Complementar Municipal n.º 216/22).
BENEFICIÁRIOS / PENSIONISTAS                                                             TIPO DE PENSÃO            
PALOMA ROSADO BEZERRA                                                               PENSÃO DEFINITIVA                                                     
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 214/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240275812– NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional nº. 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora FABÍOLA ANDRÉA LEITE DE PAULA, matrícula 
n.º 12.539-3, integrante do Grupo de Nível Superior – GNS, Padrão A, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.° 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Gratificação DD, incorporada à razão de 5/5 (cinco quintos), conforme sentença judicial 
exarada nos autos do processo nº. 0844263-60.2018.8.20.5001, do 2º Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 215/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240151536 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 80-D, incisos I, II, III, 
IV, V e § 1º, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 (Incluído pela Lei 
Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), ao servidor JOSE MARCOS DE ARAÚJO, 
matrícula n.º 07.905-7, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, 
Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 
03 de dezembro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos  – SEMSUR, 
com paridade e proventos integrais, conforme artigo 80-E, inciso I e artigo 80-F, inciso I, 
ambos da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 (Redação dada pela Lei 
Complementar n.º 216/2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
- 45 (quarenta e cinco) Horas Extras Incorporadas, conforme Súmula n.º 76 do Tribunal 
Superior do Trabalho - TST e Processo n.º 2101213/88 - SEMA.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 216/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240151820 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar 
n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora VÁLBIA MARIA DE OLIVEIRA MARINHO, 
matrícula n.º 08.544-8, ocupante do cargo de Nutricionista – Especialista em Saúde, Classe 
III, Nível A, de acordo com a Portaria n.º 1939/2020-A.P., de 17 de setembro de 2020, 
conforme Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 
6º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 217/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20230941215 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora RENATA CRISTINA DE CARVALHO PIMENTA, 
matrícula n.º 08.101-9, ocupante do cargo de Assistente Social – Especialista em Saúde, 
Classe II, Nível B, de acordo com a Portaria n.º 2506/2018-A.P., de 17 de dezembro 
de 2018, conforme Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos 
conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º, da 
Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens: 
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 218/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240134976 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE, matrícula 
n.º 07.938-3, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Governo – SMG, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 219/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240143630 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor ROBERTO ARAÚJO, matrícula n.º 04.973-5, 
integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada de Administrador de Unidade Básica de Saúde, símbolo FGAUBS, 
incorporada à razão de 5/5 (cinco quintos), conforme Sentença Judicial, proferida pelo 
1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n.º 0819598-
77.2018.8.20.5001 e Portaria n.º 968/2018-A.P., de 29 de maio de 2018, com fundamento 
no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com redação pela Emenda n.º 08/94. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 220/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231576509 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ANA LÚCIA SOARES DA COSTA, matrícula n.º 
04.883-6, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado 
com o artigo 2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 221/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240317663 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 80-D, incisos I, II, III, 
IV, V e § 1º, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 (Incluído pela Lei 
Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022), ao servidor JOSIMAR PAIVA DA SILVA, 
matrícula n.º 11.873-7, integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, 
conforme a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 
de dezembro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e 
proventos integrais, conforme artigo 80-E, inciso I e artigo 80-F, inciso I, ambos da Lei 
Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005 (Redação dada pela Lei Complementar 
n.º 216/2022), acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Função Gratificada Administrador Unidade Especial Saúde, símbolo FGAUES, incorporada à 
razão 5/5 (cinco quintos), em conformidade com a Sentença Judicial, proferida pelo 2º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, nos autos do processo n.º 0830024-17.2019.8.20.5001, 
com fundamento legal no artigo 10, inciso IX, da Lei Complementar n.º 109/09.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 222/2024-AP/P, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, em conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, 
de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no Processo n° 20231133070 – 
NATALPREV, de 23/08/2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Transformar o benefício de Pensão Previdenciária Provisória em Pensão 
Previdenciária Definitiva, nos termos do Art. 40, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
063, de 11 de outubro de 2005, com as alterações trazidas pela Lei Complementar Municipal 
nº 216, de 29 de junho de 2022, com publicação no Diário Oficial do Município do dia 30 de 
junho de 2022, em favor de MARIA TIMBIRA GOMES, inscrita no CPF nº 597.670.304-68, 
em virtude de ter preenchido os requisitos do artigo 9°, inciso I, § 1°, da Lei Complementar 
Municipal nº 063/05, na qualidade de cônjuge do ex-servidor municipal JOSÉ GOMES FILHO, 
matrícula nº 102.373-6, ocupante do cargo de GRUPO AUX SERV GERAIS, Padrão GER-ASG-
B-VII, falecido em 19 de julho de 2023, com valor correspondente a 70% (50% + 20%) 
da totalidade dos proventos de aposentadoria percebidos pelo segurado aposentado na 
data anterior à data do óbito, nos termos do Art. 38, incisos I e VII, da Lei Complementar 
Municipal nº 063/05, com as alterações trazidas pela Lei Complementar Municipal nº 
216/22, conforme disposto no Art. 40, § 7º, da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a data do requerimento, conforme disposto no artigo 42, inciso II, da Lei Complementar n.º 
063/2005, com redação dada pela Lei Complementar n.º 216, de 29 de junho de 2022.
BENEFICIÁRIOS / PENSIONISTAS                                                              TIPO DE PENSÃO                    
MARIA TIMBIRA GOMES                                                                      PENSÃO DEFINITIVA                    
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 223/2024-AP/A, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231207767 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor ELIAS GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula n.º 
13.856-8, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VI, conforme 
a Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado com o artigo 
7º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 25% (vinte e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

PORTARIA N.° 225/2024-AP/A, DE 27 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20231031731 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 063, 
de 11 de outubro de 2005, à servidora MARTA RENOVATO DE LIMA, matrícula n.º 00.239-9, 
integrante do Grupo de Nível Médio – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a Lei n.º 4.108, 
de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, com paridade e proventos integrais, 
cálculos conforme artigo 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 
2º, da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 40% (quarenta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010.
- Função Gratificada 2, símbolo FG-2, incorporada à razão de 5/5 (cinco quintos), através 
do Processo Administrativo n.º 000656/2009-81 – STTU e Portaria n.º 090/2010-A.P., 
de 13 de janeiro de 2010, com fundamento no artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Natal, com redação pela Emenda n.º 08/94.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA N.° 226/2024-AP/A, DE 27 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240109920 – NATALPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 2º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigos 78 e 80, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, à servidora SANDRA GOMES BEZERRA TEIXEIRA, matrícula 
n.º 11.741-2, ocupante do cargo de Assistente Social – Especialista em Saúde, Classe 
III, Nível A, de acordo com a Portaria n.º 1919/2021-A.P., de 25 de outubro de 2021, 
conforme Lei Complementar n.º 120, de 03 de dezembro de 2010, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, com paridade e proventos integrais, cálculos conforme artigo 6º, 
da Emenda Constitucional n.º 41/03, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional 
n.º 47/05, acrescidos das seguintes vantagens: 
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias 
 PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA N.° 224/2024-AP/A, DE 27 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, VIII da Lei Orgânica do Município de Natal, combinado com o artigo 19, inciso I, 
da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 20240344393 – NATALPREV,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e artigo 76, inciso III, da Lei Complementar n.º 
063, de 11 de outubro de 2005, ao servidor VIRGÍLIO LOPES DE AZEVEDO NETO, matrícula 
n.º 06.829-2, integrante do Grupo de Nível Médio  – GNM, Padrão B, Nível VII, conforme a 
Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992 e Lei Complementar n.º 118, de 03 de dezembro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, combinado 
com o artigo 7º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescidos das seguintes vantagens:
- 35% (trinta e cinco por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar n.º 119, de 03 de dezembro de 2010;
- Gratificação do Cargo em comissão de Chefe de Setor – Símbolo CS, incorporada, à razão de 
5/5 (cinco quintos), conforme assegura o artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, com 
redação dada pela Emenda n.º 08/94 e Portaria n.º 1256/2017-A.P., de 13 de julho de 2017.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Álvaro Costa Dias
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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